
GABINETE DO VEREADOR LINDOMAR RODRIGO BRANDÃO – PP

Ao Departamento Legislativo

DESPACHO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Considerando o Ofício nº 1/2023-DL, encaminhado para o gabinete do

Presidente da Comissão de Justiça e Redação, Lindomar Rodrigo Brandão - PP, o

qual solicita a devolução dos Recursos nº 1/2023 e nº2/2023, para fins de publicidade,

conforme exposto no artigo 37 da Constituição Federal Brasileira, ENCAMINHO os

recursos citados ao Departamento Legislativo para as demais providências.

Pato Branco, 14 de abril de 2023.
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